
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Controle Externo no Estado de Rondônia

 
TC- 010.707/2014-0 
Natureza: Tomada de Contas Especial 
Responsável: Altamiro Souza da Silva (CPF: 
139.662.862-20) e Sulnorte Construções Ltda 
(CNPJ: 33.008.723/0001-96) 
Assunto: Cobrança executiva  
 
 
 
 

DESPACHO DA UNIDADE TÉCNICA 
 
 

Manifesto-me de acordo com a proposta formulada pelo assistente da Secex-RO, 
constante da peça 69.  

Encaminhe-se os autos à Secex-TO para formalização do processo de cobrança executiva 
referente aos responsáveis acima identificados, nos termos da Resolução – TCU n.º 178/2005, c/c com o 
inciso V do artigo 37 da Resolução – TCU nº 214/2008, em conformidade com as orientações do 
Memorando-Circular 17/2016-Segecex. 

 
SECEX-RO, em 14 de março de 2018. 

 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
PAULA GIGLIANE DE OLIVEIRA 

Secretária 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58953925.


